
 
 

REQUERIMENTO N.º:        /2007. 
(Deputado NEUCIMAR FRAGA) 

 
 
 

Requer seja intimado para prestar 
depoimento os policiais civis 
investigadores, Manoel do Carmo, 
Luiz Henrique de Oliveira, Devaldo 
Matias Junior e o agente policial 
Jaime Gadiola.  
 

 
   Requerer, nos termos regimentais, que sejam intimados para prestar 
depoimento em Audiência a ser realizada por esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito, os policiais civis investigadores, Manoel do Carmo, Luiz Henrique de 
Oliveira, Devaldo Matias Junior e o agente policial Jaime Gadiola.  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

   Conforme reportagem anexa, veiculada nesse dia pela Gazeta Online, 
os policiais civis investigadores, Manoel do Carmo, Luiz Henrique de Oliveira, 
Devaldo Matias Júnior e o agente policial Jaime Gadiola, foram presos acusados de 
extorsão e facilitação de fuga de detentos, recebendo propina de R$ 70.000,00 
(setenta mill reais) para facilitar fuga do preso Marcos Paulo de Oliveira Sales da 
DRCCP no Município de Vitória_ES.  

 
É uma clara evidência de que a corrupção nos presídios 

é uma realidade que deve ser investigada, pois anula toda e qualquer medida de 
segurança.  

 
 

Sala da Comissão, em          de Outubro de 2007. 
 
 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
 
 
 


